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          PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2021 
                                         De 6 de Abril de 2021. 

 

 

EMENTA:Dispõe sobre aplicação do 

novo piso salarial inicial básico 

aosAgentes de Saúde e piso salarial 

inicial básico municipal.  

 

 

 

  A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aprova o 

seguinte Projeto de Lei Complementar Municipal: 

 

  Art. 1º O piso salarial inicial básico dos Servidores lotados no cargo de 

Agente de SaúdeMunicipal passará a viger com o valor de R$1.550,00 (um mil, 

quinhentos e cinquenta reais). 

 

  Art. 2º O piso salarial inicial mínimo do Município de Alto Paraíso 

passará a ser de R$1.100,00 (mil e cem reais). 

 

 Art.3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros retroativos a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 06 

de Abril de 2021. 

 

 

 

DERCIO JARDIM JÚNIOR 

PREFEITO 
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MENSAGEM 
 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

 

  É com elevada honra que enviamosà apreciação e deliberação 

para análise de Vossas Excelências, o Anexo Projeto de Lei Complementar que 

“Dispõe sobre aplicação do novo piso salarial inicial básico aos Agentes de 

Saúde e piso salarial inicial básico municipal.” 

 

  Considerando o novo reajuste salarial dos agentes de saúde e do 

salário mínimo nacional pelo Governo Federal, solicitamos dos ilustres vereadores 

a apreciação e aprovação dos novos reajustes. 

 

  Considerando que o pis salarial é atualizado, anualmente, no mês de 

janeiro de cada ano, se a iniciativa for aprovada, seus efeitos serão retroativos a 

partir de 01 de janeiro de 2.021. 

 

  Esclarecemos, ademais, que os demais servidores não terão reajuste 

salarial neste ano, por conta de quenosso município se encontra em Alerta  pelo 

Tribunal de Contas  do Paraná quanto aos gastos com pessoal. 

 

  Certo do pronto atendimento que esse Plenário dará à presente 

proposta, aproveitamos ao ensejo para reiterar-lhes os nossos protestos de estima 

e consideração. 

 

  Atenciosamente. 

 

 

 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 

PREFEITO 
 


